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AVISO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 
Exclusivo para participação de ME/EPP 
Processo Administrativo nº 01/2020 
Tipo: Menor preço por item 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Componentes de Informática, Impressoras do Tipo Tanque de Tinta e Access Point’s 
(Aps). 
Obs.: Em caso de divergências entre as disposições do Edital e seus Anexos e a descrição do objeto no sistema Comprasnet, prevalecerão as do 
Edital. 
RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Desdobramentos: 3390.301700 – Material de processamento de dados e 
3390.302600 – Material elétrico e eletrônico; Funcional programática: 01.010.01.031.0001.1001, Desdobramentos: 4490.521200 – Aparelhos e 
utensílios domésticos, 4490.523500 – Equipamentos de processamento de dados e 4490.523800 – Máquinas, ferramentas e utensílios de oficina. 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 174.015,28 (cento e setenta e quatro mil, quinze reais e vinte e oito centavos). 
DATA E HORA DA SESSÃO: Às 9:00 do dia 29/06/2021. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG: 926708.                                                                                                                                                                           
OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Câmara Municipal de Londrina: 
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=469, ou poderão ser solicitados através do endereço eletrônico 
licitacao@cml.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@cml.pr.gov.br ou nos telefones (43) 3374-1324 (Gabriel) e (43) 
3374-1312 (Luiz). 
 
Londrina, 10 de junho de 2021. Alexandre Fujita, Diretor-Geral da Câmara Municipal de Londrina 

 
ERRATA 

O DECRETO Nº 519, DE 05 DE MAIO DE 2021, PUBLICADO NAS PÁGINAS 1 e 2 DO JORNAL OFICIAL Nº 4.347, DE 13 DE MAIO DE 2021, 
PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
    
DECRETO Nº 519 DE 05 DE MAIO DE 2019 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP,  Secretaria 
Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME e Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.022 3.1.90.16 000 150.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.1.90.11 000 130.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.1.91.13 000 30.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.3.90.46 000 10.000,00 

22010.12.366.0006.6.042 3.3.90.49 104 1.000,00 

25030.08.244.0009.6.061 3.1.90.16 940 8.000,00 

TOTAL 329.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.022 3.1.90.11 000 150.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.1.90.11 000 170.000,00 

22010.12.366.0006.6.042 3.1.90.11 104 1.000,00 

25030.08.244.0009.6.061 3.1.90.04 940 8.000,00 

TOTAL 329.000,00 

   
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 48.080.022,91 (quarenta e oito milhões, oitenta mil, vinte e dois reais e noventa e 
um centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

02 10 000 Maio 378.000,00 594.980,84 972.980,84 

03 30 000 Maio 405.000,00 204.287,02 609.287,02 

04 50 000 Maio 1.280.000,00 1.091.893,86 2.371.893,86 

05 90 000 Maio 138.000,00 116.501,12 254.501,12 

06 130 000 Maio 1.749.000,00 2.011.111,02 3.760.111,02 

06 140 510 Maio 1.382.000,00 209.347,04 1.591.347,04 
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07 220 000 Maio 1.000.000,00 1.046.203,43 2.046.203,43 

08 240 000 Maio 748.000,00 845.577,62 1.593.577,62 

09 280 000 Maio 7.224.000,00 5.007.794,60 12.231.794,60 

20 310 000 Maio 602.000,00 768.180,86 1.370.180,86 

21 350 000 Maio 1.633.000,00 1.600.851,68 3.233.851,68 

22 530 101 Maio 13.056.000,00 7.594.412,86 20.650.412,86 

22 550 104 Maio 17.013.000,00 21.200.376,36 38.213.376,36 

23 690 000 Maio 769.000,00 1.104.613,11 1.873.613,11 

24 760 000 Maio 480.000,00 448.539,09 928.539,09 

25 780 000 Maio 2.302.000,00 2.880.993,66 5.182.993,66 

26 1190 000 Maio 336.000,00 193.398,64 529.398,64 

27 1220 000 Maio 178.000,00 133.132,42 311.132,42 

28 1270 000 Maio 1.352.000,00 970.980,99 2.322.980,99 

29 1300 000 Maio 69.000,00 56.846,69 125.846,69 

Total 52.094.000,00 48.080.022,91 100.174.022,91 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

02 10 000 Abril 896.949,55 594.980,84 301.968,71 

03 30 000 Abril 615.737,03 204.287,02 411.450,01 

04 50 000 Abril 2.177.421,36 1.091.893,86 1.085.527,50 

05 90 000 Abril 246.812,83 116.501,12 130.311,71 

06 130 000 Abril 2.712.755,73 2.011.111,02 701.644,71 

06 140 510 Abril 1.432.857,59 209.347,04 1.223.510,55 

07 220 000 Abril 1.922.388,28 1.046.203,43 876.184,85 

08 240 000 Abril 1.505.780,31 845.577,62 660.202,69 

09 280 000 Abril 11.936.528,89 5.007.794,60 6.928.734,29 

20 310 000 Abril 1.256.657,72 768.180,86 488.476,86 

21 350 000 Abril 2.671.524,09 400.851,68 2.270.672,41 

21 350 000 Novembro 2.172.000,00 200.000,00 1.972.000,00 

21 350 000 Dezembro 1.167.000,00 1.000.000,00 167.000,00 

22 530 101 Abril 23.706.097,65 7.594.412,86 16.111.684,79 

22 550 104 Abril 31.946.104,13 21.200.376,36 10.745.727,77 

23 690 000 Abril 1.745.803,49 1.104.613,11 641.190,38 

24 760 000 Abril 887.071,03 448.539,09 438.531,94 

25 780 000 Abril 5.210.030,05 2.880.993,66 2.329.036,39 

26 1190 000 Abril 611.644,17 193.398,64 418.245,53 

27 1220 000 Abril 307.608,44 133.132,42 174.476,02 

28 1270 000 Abril 1.901.105,53 270.980,99 1.630.124,54 

28 1270 000 Dezembro 1.374.000,00 700.000,00 674.000,00 

29 1300 000 Abril 119.953,70 56.846,69 63.107,01 

Total 98.523.831,57 48.080.022,91 50.443.808,66 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de maio de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento 
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